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Pika normas para a Contrataçãode Professores Visitantes.

O VICE-REITOR, no exercicio da Reitoria da Universidazide Federal do Cearã, no uso de suas atribuiçoes legais e estaturarias e tendo em vista o que deliberou o Conselho universitario,em sua reuniao de 18 de fevereiro de 1987, nos termos dos Arts.78 e 86 do Estatuto, e dos paragrafoa 19 e 29 do Art. 155 do Regi”mento Geral da Universidade,
R E S 0 L V E:-
Art. 19 - A contratação de Professores Visitantes, dequa tratam os Arts. 78 e 86 do Estatuto, e 155 do Regimento Geralda Universidade Federal do Ceara, sera feita pelo Reitor, apos prºnunoiamento do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao, e median-te proposta do Departamento, com aprovaçao do Conselho do Centroou da Faculdade, desde que haja disponibilidade orçamentaria.
5 19 - A funçao de Professor Visitante devera ser exercida por portadores do t1tulo de Doutor ou Livre-Docente.
! 29 - Nos acordos de cooperação celebrados pela Uni——versidade, ou naqueles dos quais ela se beneficie, a proposta decontrataçao podera ser feita pelo Departamento ou pela Pro-Reito-ria de Pesquisa e Pos—Graduaçao, consultado o Departamento inesresssdo.
Art. 29 — A contrataçao de Professor Visitsntefsr-se11por prazo determinado, podendo ser renovada ate uma permanenciatotal maxima de 04 (quatro) anos, observadas as mesmas formalida-des previstas no "caput“ do Art. 19 e nos seus paragrafo:, destaResoluçao, segundo cada caso.
Art. 39 - O Regime de Trabalho do Professor Visitantesera de Dedicaçao Exclusiva, com exercicio obrigatorio na Insti—-tuiçao.
Art. 49 - O Plano de Trabalho do Professor Visitantesera aprovado pelo Departamento, que levara em consideraçao, parasfeito de distribuiçao da respectiva carga horaria, a orientaçaode dissertaçoes, monografias ou teses, e dos trabalhos de pesqui-sa e & participaçao em outras atividades programadas pelo Departamento.
Art. 59 - Os niveis de retribuiçao mensal dos Profes—sores Visitantes obedecerso aos criterios estabelecidos na Resolu_eso nº Ol/CONSUNI, de 14 de janeiro de 1985.
Art. 69 - O nao cumprimento do Plano de Trabalho peloProfessor Visitante importers na rescisao do contrato, mediantepreposta do Departamento interessado, aprovada pelo Conselho doCentro ou Faculdade.
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Art. 79 - A_oontrataçao de Profeaáor õiaitànee-Leifátreger-se-a por Resoluçao espec1fica. -' = s
Art. 89 - A presente Resolução enttafä em vigor na da-ta de sua aprovaçao, revogadas & Resoluçao n? aha/cofisufit, de 22..06. 78, e demais disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceara, añ Foftale-

za, 19 de fevereiro de 1987.@@@“…-
Prof. RAIMUNDO ALBERTO NORHANDOVice-Reitor no Exercício da Reitoria


